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Resumo: O objetivo do presente artigo é avaliar 
a eventual recepção do intitulado princípio do 
equilíbrio contratual no ordenamento jurídico 
brasileiro, comparando-o com abordagens em 
sistemas jurídicos estrangeiros, (especialmente o 
português) e confrontando-o com o risco con-
tratual. Para tanto, o estudo percorre a jurispru-
dência brasileira, evidenciando o uso do princípio 
como argumento complementar e não como fun-
damento central das decisões, bem como analisa 
a base normativa que poderia justificá-lo implici-
tamente. A pesquisa também contrapõe o equilí-
brio contratual à ideia de fair dealing, explorando 
como esse padrão de conduta influencia a noção 
de justiça nas relações comerciais internacionais 
e sua articulação com a boa-fé objetiva. Com 
foco específico no desequilíbrio originário  – 
aquele presente já na formação contratual  – o 
artigo questiona se o ordenamento jurídico deve 
intervir para reequilibrar prestações pactuadas li-
vremente entre agentes não vulneráveis. Por fim, 
a análise se desdobra em uma reflexão sobre o 
papel do risco contratual como critério interpre-
tativo seguro, elemento essencial à compreensão 
e à validação do sinalagma contratual contem-
porâneo.

Abstract: The objective of this article is to assess 
the potential reception of the so-called principle 
of contractual fairness (understood here as the 
structural balance between reciprocal obligations, 
in the absence of a better translation) within the 
Brazilian legal system, comparing it with ap-
proaches developed in foreign legal frameworks–
especially the Portuguese Law – and examining it in 
relation to contractual risk. To this end, the study 
reviews Brazilian case law, noting that the prin-
ciple is frequently invoked as a complementary 
argument rather than as the central basis of ju-
dicial decisions, while also analyzing the norma-
tive foundations that may implicitly sustain its 
application. The research further contrasts con-
tractual fairness with the concept of fair dealing, 
exploring how this standard of conduct informs 
notions of justice in international commercial 
relations and its connection with good faith. Par-
ticular attention is given to the phenomenon of 
original unfairness–present at the very formation 
of a contract–raising the question of whether the 
legal system should intervene to rebalance obli-
gations voluntarily undertaken by sophisticated 
parties. Finally, the analysis develops into a reflec-
tion on the role of contractual risk as a reliable 
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interpretive criterion, an essential element for 
understanding and validating the contemporary 
contractual exchange.
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Introdução

Com1 maior recorrência no âmbito do direito contratual, doutrina e jurispru-
dência têm feito alusão ao intitulado princípio do equilíbrio contratual, ou ainda, 
como preferem outros autores, princípio da equivalência material2, princípio do 
equilíbrio negocial3, princípio da justiça contratual4 ou equivalência objetiva das 
prestações5.

Anderson Schreiber6, em sua obra dedicada ao estudo do equilíbrio contratual e 
o dever de renegociar, intitula um dos capítulos com a seguinte indagação: “Há um 
princípio de equilíbrio contratual?”. A dúvida é pertinente.

Embora o Código Civil faça referências expressas aos princípios da boa-fé 
(arts. 113, 187, 422 e outros) e da função social (arts. 421 e 2.035, parágrafo único), 

	 1.	 Agradeço a atenta leitura do colega e professor Dr. Ermiro Ferreira Neto, que muito contri-
buiu para o presente artigo.

	 2.	 Cite-se, a esse exemplo: BRITO, Rodrigo Toscano de. Equivalência material dos contratos. 
São Paulo: Saraiva, 2007.

	 3.	 É como preferiu intitular ANTUNES, Ana Filipa Morais. Equilíbrio negocial. Lisboa: Uni-
versidade Católica Editora, 2024.

	 4.	 Nesse sentido, MARTINS, Fernando Rodrigues. Princípio da justiça contratual. São Paulo: 
Saraiva, 2009. Coleção Professor Agostinho Alvim.; e NORONHA, Fernando. O direito dos 
contratos e seus princípios fundamentais. São Paulo: Saraiva, 1994. p. 205 e ss.

	 5.	 Expressão utilizada por COSTA, Marta Martins da. Sobre o princípio do equilíbrio con-
tratual no direito privado português. Cadernos de Direito Privado do Centro de Estudos 
Jurídicos do Minho, n. 82, abr.-jun. 2023. p. 33.

	 6.	 SCHREIBER, Anderson. Equilíbrio contratual e dever de renegociar. 2. ed. São Paulo: Sarai-
va Educação, 2019. p. 41.
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Conclusão

A busca por equilíbrio nas relações jurídicas é medida louvável e desejável. Natu-
ralmente a função do direito é privilegiar contratos justos e proporcionais, de modo 
que ambos os contratantes possam obter ganhos com o negócio firmado. Até por-
que entre as funções econômicas que o contrato desempenha uma delas é justamen-
te promover a circulação de riquezas63.

Contudo, a proporcionalidade não pode aprisionar os contratantes, já que o ris-
co contratual permite que a relação possa nascer desequilibrada. Não havendo vul-
nerabilidade entre os contratantes ou vício de consentimento, nada obsta que os 
contratantes assumam mais riscos que, eventualmente, podem desequilibrar o si-
nalagma contratual.

Na interpretação do contrato, portanto, mais relevante do que a análise da pro-
porcionalidade entre as prestações é avaliar o risco contratual. O risco contratual 
pode indicar que as partes assentiram em firmar o contrato com desequilíbrio das 
prestações.

Por outro lado, caso determinado fato superveniente e extraordinário à contra-
tação desequilibre a relação, o contrato poderá ser revisto ou resolvido, já que a álea 
normal do contrato pode ser atingida (arts. 478 a 480 do CC). Da mesma forma, pre-
sentes os requisitos da lesão, a manifestação de vontade do contratante lesado pode-
rá resultar na anulação do negócio jurídico. Mas se o fato que repercute na relação 
for considerado um risco próprio do contrato, a manutenção do vínculo é medida 
que se impõe.

Assim, embora parte da doutrina e jurisprudência faça alusão ao princípio do 
equilíbrio do contrato como remodelação da obrigatoriedade dos pactos, a verdade 
é que tais princípios não colidem. Isso porque o pacta sunt servanda impõe a obser-
vância do conteúdo pactuado em respeito à alocação dos riscos estabelecida pelos 
contratantes. Assim, respeitar e cumprir o contrato representa justamente respeitar 
o equilíbrio contratual estabelecido pelos contratantes.
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